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EXERCÍCIO DE 198... Ó2,

ASSUNTO
Projeto de lai nS 08/ó2

INICIATIVA:
Vereador Hélio Carlos Manhães

HISTÓRICO: Autorisa o ,Poder Sxectitivo a conceder o
aussílio de Grf 50 000,00 para cada Grêmio Estudantil
da cidade, a salser:"Grêmio Prof, Alfredo Herkanlioff"
l-lunia Freire, Ateneu Cachoeirense e Pedro Palácios

.V ■

AUTUAÇÃO , , '

dias do mês de abril do ano de

mil novecentos e oitenfa"i'™ " , autúo o Pròjetò de Lei

Aosdézesseis

sessenta e dois

supra-óitado e mais documentos que se seguem

Período da presidência: 19 19.-

Presidente: Geraldo Fragoso • -

Vice-Presidente: ' Rubens Soares da Silva

í* Secretário: ^ ^ J
2° Secretário:
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EXERCÍCIO DE 196 2

'

'

ASSUNTO: - - =

PROJ ETO- DE LEI N® "'

•

INICIATIVA:
t

VEREATOR HÉLIO CARLOS LíANHlES .

V
f

HISTÓRICO:

AUTORl ̂TA O .PO.Í)I;k';;P:ECüTI];Q' 'A CONCEDER

:0\AI4ÍEIC'.Í'^'í^'" "5Ò'00Ò,00 P;\EÀ cada gre^

MIO, ESTUDANTIL DA'CIDADE,'"A SABER; GRE

.líIO PROE. ALFREDO HEilKEIEIOFF", " MDNIZ-'

FREIRE, ATENEU CACNOEEENSE E PEDRO PA

EÍCIC3.

A UTUAÇ AO

Aos dezessete ■ dias ,do mês de abril do ano de

mil novecentos e sessenta e dois , autúo o PriOJETO DE LEI

supra-citado e mais documentos que se seguem

A



PHOJETO íf5 (LJ)
íCi! e::

I
I,

Arti 1§ ~ Ficp, p.'atorizpdo o PoO.er Sxcícativo n- co^iceder o niixilio

ds Cr.S 50.000,00 C Giacoa^ita r::il cruzeiros) r^ara cridp ■
grêuio ©Gtudsutil ;íir: cidpd®,. a spber: groíiio "Prof. Al-
fr®d© Herkor-lioff", grcrrio- "Maiiis Frsirs", grerJ.® "At®-
iima Cpcliceir-susé" e grSr.i© d© Giiisaá.© "Pedro Pcláoiss",

Art§ 29- Podern © Poder S^tcGutivo abrir o crédito necesEário pnra
cunprir @ diapSsts iio art? .ig d©nta Isi, p®d®nd© lançar ■^<*0
do vva-rav»/! sscesn© d«y arreeadaça© d@ pr®s®nt® «sercicio

f 3.naiic®ir©.

Arti 39 - istn 1(?1 «ntrará ■am^vigSr na data d« sua publicação, re-
vogadar; as diap»aiç@ss ©e G©ntrário,

Salá daa Ssssões, 17 de A.bril d® 1962,

(<=^ Va
Hsli© Carlos Manliaí»G- P.v.P.

T

V

JQ-gTIFICATrfA

.Fatá confirr.ada r, realisaçã© dr. ^linpiada Escolar, er. Yitoria ,
físt-Q ano. ■ ■

Trata-EO da raior festa civica-derportivn do estudante espiri-
to~3antcz''-3e, ■ razaa pela qual ®s Poderes Públicos nao poder, ficar mdn-fG""
rentes r.o acontecirento, que traduz © radio çongraçarento da clasG® es
tudiosa do Cacli@(sir® ® de ©utros Municipies, -

Acontece;, que qs gi^er.ies ertudantis de CachssrU'© estão a bra
ços GOP". sérios probl(";r.qs de ©rde?r financeira para' © puuipar-o de suas re-
prsentações esportivas, nuna r.nca/Ça dolorosa ao seu êxito,

S nossa cidade p^ntifrlcou cono vitoriosa na Olinpiada de l960,
dando un exeaplo digno de força, organização e capaciilada d« traballie,

A classe estudantil eáchocirensQ nôccssita deste ar.paro, o que
estinalou a iniciativa doste projeto.

A fsrr.açSe fiai ca de nossa nocidade e © seu aprinorar.e-nt© civico
o intelectual sã© questões afetas aes bor.sns pmblices.

Por GoncQguintfi, confianor■que esta augusta, assembléia sabora
dar o indir'oensavel aporus a© presenre projoco, bsn-i-f .lCX'.:--'-ío o es cuí'-'.;.-—
te dcj Caclioeir-o, • • .

■n- i.. í!i»k
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C1RT-IS'IC05 era cumprimento do a,rtigo.63 âo Regimento

Interno $ de gue nesta dat a foram distrituidas cápiaS

do presente projeto de lei aos senhores Vereadores •

Cachoeiro de Itapem^im,' 10 de maio de 1962.

'wM
secretário

■T'

AGUIRDE-SE O TEAZO- REGItíSNTAL PARA APRESMTOlàÇAO DE

EíííEHDAS,

J)a,ta supra :

Presidente

Y 1T "Kr 'V Ci ! i &
y w li-í i»' VI ví!

Aos.*Ú^.días de Hxíxiüc ãe
[açoJuníüLía a esies oMc^

á-o QüStaçõ esie- ienno-

!  i,<. , 1. » v-t. ^ - .

.à'^, .i&W,. . .0..,^ -C
- ieaiiíe se^e.(jue ãü

ff

creiÕ^da^Camara. 'o £■
w'

^crtívi

A COMISSÃO Do COfJSfíTÜIÇAO,
■  JUmÇA [• -[iODAÇÃO

Ao trp-rRpdor Io p. — -f p/relatar
-Sala das Comissões, /_—^ /1862

Clovis de. Barros
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lixmono. Si-, pj esidente da Cama a Municipal

^ /--t

o.-^

/•'

. / ' z'

O vereador infra assinado, requer a Y.Exa.

mande incluir no processo do projeto de lei n2 8/62 a

seguinte emenda:

"NO AP.TIGO PP.IMEIPO INCLUni TMBUI O NOME

DO GRaiIO CRISTO KEE" o qual por lapso deixou de ser ci-

ta,do.

P. deferimento

Sala das Sessões, 24 de maio de 1962

Vereador Elias ^jysps



Comissão d- Constituição. Justiça - R'^dação

Pro.l^to nS 8/62

P  a r ° c p r;

Trata-S'-^ d^ simples projeto d'^ ■1'^i au- /
torlzatlva nu- não. causa obrigação. Por «^sta ra^zão,
^mbora r-dund= -m aum-nto d-^ d^sp^^sa, 'nao f-^r^ _ a
Constituição. Visa a br-n-^flciar os gr-raios dos «du -
cãndarlos d- -nsino m-dio da cldad'^ qu-^ d-vrão par
ticipar da próxima 011.mpíada Escolar. Uma omissão
clamorosa do projeto foi corrigida ^m t-mpo p-la

X

m-nd.a d" fls. zj-. Embora'o art. l^, face a causa, fi-^
cass- mals b-iri r-digido com a inclusão da finalidade
do provável b^nefácio, nada t-m.os a opor ao p-dido ,
à idéia, ao proj-to, enfim.

Sala das Comissões, 20 d- junho d^ 1962.

s->. c-í.

R-lator - P.'S.B,

^ (XÜ\í{jO

lo«

xT s>.o-<LAKSa ^ vx^p-êST >ja.' I o-, «-Va^-e-d—, ®2jL —
,  , - ..



Â COMÍSSÃO iM- FÍNANÇAS, VíAÇ/lü
E OBRAS PÚBLíCAS

Sala das Sí^ssôes,..S...I. 4. Ií9^\

bkica DO PRESIDE
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.4' Sanção

',; Rua^CA 00 PRESIDENTE I A



estado do espírito santo

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N. kh/6z

ÁNEXOS .

Cachoftiro de Itap^màrlrn, l6 d<= jillio de 196Zt

Senhor Pr»f«ito,

Ápraz-nos encaminhar a V.lSxao para

os dsvidos f.'ns de sanção, o inclnso proj^^to de -

lei nS 8/6e, aprovado por est^^ Legislativo.

Saudações ^

Geraldo Cort^-s Fragoso
Presidente

Ao Exino.Sr.

RAYMDO ARAUJÜ Dw AIÍDRADi.

M.Do Prefeito Municipal

mesta



PROJETO L^I Ne 8/62

árt. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder

o auxílio d^-S 50 000,00 (cinqüenta mil cru-

zoítos) para cada grêmio estudantil da cida

de, a saber s grêmio "Profo Alfr^^do Herkenhoff",

grêmio "Muniz Fr-^irt^, grêmio "At-^neu Cachoei -

rens'!^", grêmio do Ginásio "P^-dro Palácios^ e -

grêmio "Cristo Rei", com a finalidade de ajudar

essas Associações a participação da Olimpíada -

Escolar de 19é2.

Art. 22 - Poderá o Poder Executivo abrir o credito neces

sário para cumprir o disposto no artigo I2 des

ta lei, lançando mão do provável excesso de ar-

r-^cadação do pr^s^nte -exercício.

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data d® sia publi

cação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 12 de julho de I962.

g-
G^faldo Cortes~Fragoso.

Presidente
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